ESTADO DO PARA
CAMARA MUNICIPAL DE OURILANDIA DO NORTE
CNPJ: 34.682.385/0001-36
Av. das Nagbes n.2 3326 - CEP 68390000 - Ourilandia do Norte - Pard - B4

camaraourilandia@hotmail.com

EMENDA ADITIVA N° 050/2025 AO PROJETO DE LEI N° 035/2025 (LOA 2026)

Autor: Vereador Raimundo de Oliveira da Silva

Natureza: Impositiva Individual (Art. 135-A da LOM) A ER e \ E
Unidade Orgamentaria: 0214 - Fundo Municipal de Satude (FMS)

Classificagdo Funcional Programatica: 10.303.0010.2308 (Fungéo Sadde, Subfuncgéo
Suporte Profilatico e Terapéutico, Programa Salde com Qualidade para Todos, Acéao
Assisténcia Farmacéutica)

OBJETIVO: Aquisigdo de medicamentos éticos e genéricos para distribuigdo gratuita na
farmacia béasica.

Valor: R$ 72.628,00

Art. 1°. Fica incluida na Lei Orgamentaria Anual (LOA) para o exercicio financeiro
de 2026, Projeto de Lei n°® 035/2025, a seguinte dotagéo orgamentaria, com carater de
execugao obrigatodria:

” Val

Orgéo|Unidade|Fungéo|Subfungéo|Programal/Agéo Descricao da Agao R $)or
Aquisicao de
medicamentos par

02 |14 10 [303 0010 |[2308 colcamentospara i, e 00
Farmacia Basica
(Suplementacgéo)

Art. 2°. Para cobertura do valor orgado no Art. 1° desta Emenda, no montante de R$
72.628,00 (setenta e dois mil, seiscentos e vinte oito reais), fica determinada a anulagéao
total ou parcial da seguinte dotag&o orgamentéria:

. Descrigao da

Orgéo|Unidade|Fungao|Subfungéo|Programal|Acéo — ¢ Valor (R$)
Reserva de

02 99 99 999 0018 9999 i 72.628,00
Contingéncia

CODIGO LOA: 99.999.0018.9999.0000 '

Camara Municipal de Ourilandia do Norte-Para, em 10 de dezembro de 2025.
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Vereador Raimundo de Oliveira da Silva

Assinatura do autor:
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JUSTIFICATIVA DA EMENDA APROVADO

A presente Emenda Aditiva Individual, de autoria do Vereador Raimundo de
Oliveira da Silva, destina R$ 72.628,00 ao Fundo Municipal de Saude (FMS), reforgando a
Fungdo 10 (Saude). O objetivo é assegurar a aquisicdo de medicamentos éticos e
genericos, essenciais para a distribuigéo gratuita na farmacia basica municipal.

A aquisicéo desses farmacos visa garantir o acesso continuo e ampliado a
tratamentos, sendo fundamental para a populagdo que depende exclusivamente dos
servigos publicos de saude.

E crucial ressaltar que este valor de R$ 72.628,00 é suplementar aos recursos ja
previstos na Lei Orgamentdria Anual (LOA 2026) para a atividade de Assisténcia
Farmacéutica (Agdo 2308), que conta com uma dotagéo original de R$ 900.000,00. A
suplementacéo visa evitar a descontinuidade no abastecimento, que é vital para o suporte
profilatico e terapéutico dos municipes.

A cobertura financeira da emenda sera realizada mediante a anulagao parcial da
dotagéo orgamentaria da Reserva de Contingéncia (Cédigo LOA 99.999.001 8.9999.0000).
Esta Reserva foi previamente suplementada pela Emenda Modificativa n° 012/2025,
passando a vigorar com o valor total de R$ 7.502.322,00, sendo este montante suficiente
para cobrir esta e todas as demais emendas parlamentares individuais e de bancadas.

Camara Municipal de Ourilédndia do Norte-Para, em 10 de dezembro de 2025.
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